
ESTADO DO PARÁ                                                                           Ata nº 061 da Sessão Ordinária nº 061,

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS                               de 30 de setembro de 2015.

Às nove horas do dia trinta de setembro de dois mil e quinze, na sede do Tribunal de Contas dos

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”,

sob a Presidência do Conselheiro SÉRGIO LEÃO; presentes os Conselheiros,  ALOÍSIO CHAVES,

DANIEL LAVAREDA e MARA LÚCIA; ausências justificadas dos Conselheiros,  JOSÉ CARLOS

ARAÚJO, CEZAR COLARES e ANTÔNIO JOSÉ; presença da Procuradora do Ministério Público de

Contas junto ao TCM-PA, MARIA REGINA CUNHA; reuniu-se o Egrégio Colegiado do Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos do Artigo 24 do

Regimento Interno desta Corte. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que

assim se manifestou: “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos

neste  Plenário,  para  que  possamos  decidir  sempre  com  justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  LEITURA DO

EXPEDIENTE  DA  PRESIDÊNCIA: O  Conselheiro  Sérgio  Leão proferiu  a  seguinte  leitura  em

Plenário: '”1. Processo nº 201512923-00. O Presidente da Câmara Municipal de Oriximiná, S. Raimundo Tomé

de Oliveira Wanzeler, encaminhou a esta Corte, cópia do Decreto Legislativo nº 001/215, de 10.09.15, que

dispõe  sobre  a  aprovação  das  contas  da  Prefeitura  Municipal  de  Oriximiná,  exercício  de  2001,  de

responsabilidade do Sr. Luiz Gonzaga Viana Filho''. Houve votação e aprovação da Ata da Sessão nº

057/2015.  Presença  dos  Conselheiros  Substitutos  ALEXANDRE  CUNHA,  MÁRCIA  COSTA  e

ADRIANA OLIVEIRA. Em sequência, apresentada a  PAUTA DE JULGAMENTOS, momento em

que foram anunciados os processos: Processo nº   154762008-00; Fundo Municipal de Saúde

de Benevides; Prestação de Contas   – 2008; Responsável: Edimauro Ramos de Faria; Instrução:

3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relatora: Conselheira Mara

Lúcia, com pedido de VISTA ao Conselheiro Daniel Lavareda na Sessão Plenária do dia 15.04.14;

Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro

Daniel Lavareda proferiu seu VOTO VISTA: “pela aprovação das contas, com ressalva”. Em votação:

na Sessão do dia 15.04.14, o Conselheiro Antonio José Guimarães, o Conselheiro Sérgio Leão e o

Conselheiro  Substituto  Sérgio  Dantas,  acompanharam  a  Relatora,  na  íntegra.  A  Presidência

proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pela aprovação  das  contas,  com

ressalva (Acórdão nº 27.774). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   1340022013-

00; Câmara Municipal de Canaã dos Carajás; Prestação de Contas   – 2013; Responsável:

Ailson  Ferreira  Alves;  Instrução:  3ª  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez

Gueiros;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;    Publicado  no  DOE  nº  32.979,  de  25.09.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela  regularidade das contas,  com ressalva,  e  aplicação de multa.  A matéria  foi

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.775).

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.  Processo nº    201001547-00; Câmara Municipal de

Alenquer; Prestação de Contas   – 2009; Responsável: Sílvio Campos dos Santos; Instrução: 4ª

Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de pauta.

Processo nº   260022012-00; Câmara Municipal de Colares; Prestação de Contas   – 2012;

Responsável: Antonio Carlos Monteiro de Oliveira; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.979,

de 25.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas,  com  aplicação  de  multa,  e

encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério  Público Estadual.  A matéria foi  colocada  em

discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O

Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela irregularidade das contas, com recolhimento, aplicação de

multas, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual (Acórdão nº 27.776).

Presidência do Conselheiro Daniel Lavareda. Processo nº   230022010-00; Câmara Municipal de

Capitão-Poço; Prestação de Contas   – 2010; Responsável: Francisco Izonildo Pires de Souza;

Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator convocado

para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro  Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do

Conselheiro José Carlos Araújo);     Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de

pauta. Processo nº   700022007-00; Câmara Municipal de Santana do Araguaia; Prestação

de Contas   – 2007; Responsável: Paulo Santos da Silva;  Instrução: 7ª Controladoria; Ministério

Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;    Relator convocado para apresentar proposta de decisão:

Conselheiro  Substituto   Alexandre  Cunha  (  Redistribuído  do    Conselheiro  José  Carlos  Araújo);

Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº   554012013-

00; Fundo Municipal de Saúde de Paragominas; Prestação de Contas –   2013; Responsável:

Paulo Pombo Tocantins; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina

Cunha;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.979,  de  25.09.2015  .

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela irregularidade das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.777). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo nº   684202013-00; Fundo Municipal do Direito da Criança e do Adolescente de

Santa Izabel do Pará; Prestação de Contas –   2013; Responsável: Ivaneide do Nascimento

Pessoa; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE  nº  32.979,  de  25.09.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pela regularidade das contas.  A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.778). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão.

Processo  nº    684152013-00;  Fundo  Municipal  do  Desenvolvimento  Urbano  e  de

Habitação de Santa Izabel  do Pará;  Prestação de Contas –   2013;     Responsável:  Gilberto

Pessoa; Instrução: 3ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia   Publicado  no  DOE  nº  32.979,  de  25.09.2015.

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e

manifestou-se pelo arquivamento das contas. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu  pelo arquivamento das contas, face a ausência de movimentação financeira (Acórdão nº

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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27.779). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo nº   824022013-00; Fundo Municipal

de Assistência  Social  de Soure;o  Prestação de  Contas  –   2013;  Responsável:  Ivone  Gaia

Maués; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;  Relator:

Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

regularidade  das  contas,  com  ressalva.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. A Conselheira

Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade,

decidiu pela regularidade das contas, com ressalva (Acórdão nº 27.780). Presidência do Conselheiro

Daniel Lavareda. Processo nº   824202013-00; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente  de  Soure;  Prestação  de  Contas    -  2013;  Responsável:  Ivone  Gaia  Maués;

Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das

contas, com ressalva.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela regularidade

das  contas,  com  ressalva (Acórdão  nº  27.781).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.

Processo  nº    553972013-00;  Instituto  de  Previdência  Municipal  de  Paragominas;

Prestação de Contas –   2013; Responsável: Ráulison Dias Pereira; Instrução: 3ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado

no  DOE  nº  32.979,  de  25.09.2015. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Ministério  Público

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela regularidade das contas. A matéria foi

colocada  em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela regularidade das contas (Acórdão nº 27.782).

Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº    201406908-00  (150012007-00);

Prefeitura Municipal de Benevides; Recurso Ordinário   contra a decisão objeto da Resolução

nº 11.327/13, de 10.12.13 (Prestação de Contas de 2007); Responsável: Edimauro Ramos de Faria;

Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro

Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de pauta.

Processo  nº    370012000-00;  Prefeitura  Municipal  de  Itupiranga;  Recurso  de

Reconsideração    contra  a  decisão  objeto  da  Resolução  nº  9.606,  de  03.11.09;  Responsável:

Benjamin Tasca; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha;

Relator: Conselheiro José Carlos Araújo;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado

de pauta.  Processo nº    1250012003-00; Prefeitura Municipal de Terra Alta; Recurso de

Reconsideração    contra a decisão objeto da Resolução nº 10.113, de 20.07.2011; Responsável:

Aluizio do Nascimento Pinto; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva;    Relator  convocado para apresentar  proposta de decisão: Conselheiro

Substituto   Alexandre Cunha (  Redistribuído do   Conselheiro José Carlos Araújo);   Publicado no DOE

nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº   201501884-00; Fundo Municipal

de Saúde de Faro; Tomada de Contas Especial   – 2012; Responsável: Vânia Maria Marques

Azevedo; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator:

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Conselheiro Sérgio Leão;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Cumprindo dispositivo

regimental,  o  Ministério  Público  ratificou  seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela

irregularidade das contas, com recolhimento, e encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério

Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. A Conselheira Relatora proferiu seu VOTO.

A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu pela irregularidade das

contas,  com recolhimento,  multas,  e encaminhamento de cópia dos autos  ao Ministério  Público

Estadual (Acórdão  nº  27.783).  Presidência  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº

201512515-00;  Prefeitura  Municipal  de  São  Miguel  do  Guamá;  Consulta    –  2015;

Interessado: Francisco das Chagas Sá; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº

32.979, de 25.09.2015.  Cumprindo dispositivo regimental a Conselheira Mara Lúcia procedeu a

leitura do Relatório. A matéria foi  colocada  em discussão. Em seguida, a Conselheira Relatora

apresentou sua proposta de Resolução com a resposta a Consulta para deliberação Plenária.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  aprovar  a  Resolução

apresentada (Resolução  nº  12.050).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão.  Processo  nº

201417582-00;  Ministério  Público  de  Belém;  Denúncia  –  2008  -  Representação,

Insubsistência de Decisão e Prestação de Contas  ;  Denunciante:  Promotoria  de Justiça de

Defesa  do  Patrimônio  Público  e  da  Moralidade  Administrativa;  Denunciado:  Associação  dos

Moradores do Residencial Jardim Nova Vida – ASMORJANV; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério

Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José

Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de pauta.  Processo nº

201408132-00;  Prefeitura  Municipal  de  Santarém-Novo;  Denúncia  –  2011;

Representação;   Denunciante: Gladistone Cabral de Oliveira e Laércio Costa de Melo; Denunciado:

Sei Ohaze; Instrução: 4ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da

Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;   Publicado  no  DOE  nº  32.979,  de

25.09.2015. Retirado  de  pauta.  Processo nº    201214903-00;  Centro  Comunitário  Grupo

Comunitário São Sebastião;   Convênio – 2012; Prestação de Contas do Convênio nº 070/2012,

firmado com a SEMEC/PMB; Responsável: Mirian Monteiro de Almeida; Instrução: 7ª Controladoria;

Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos

Araújo;   Publicado  no  DOE  nº  32.979,  de  25.09.2015. Retirado  de  pauta.  Processo  nº

201215015-00; Centro Comunitário Centro Social e Cultural Dr. Osvaldo Melo; Convênio

–   2012 - Prestação de Contas do Convênio nº 069/2012, firmado com a SEMEC/PMB; Responsável:

Luiz Carlos Ferreira de Moraes; Instrução: 7ª Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral -

Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro José Carlos Araújo   Publicado no DOE nº 32.979,

de 25.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº   201404920-00; Instituto de Previdência do

Município de Baião; Aposentadoria -   Portaria nº 011/13, de 24.06.13; Interessada: Sebastiana

Bitencourte  Soares  aa  Rocha;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:

Conselheiro Antonio José Guimarães;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de

pauta.  Processo  nº    201311307-00;  Instituto  de  Previdência  Social  dos  Servidores

Municipais  de Dom Eliseu;  Aposentadoria    -     Portaria  nº  106/13,  de  10.06.13;  Interessada:

Maria  José  Pereira  da  Silva;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;

Travessa Magno de Araújo, 474 – Bairro: Telégrafo - CEP nº 66.113-050 – Belém-Pará.
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Relator: Conselheiro Antonio José Guimarães;    Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015.

Retirado  de  pauta. Processo  nº    201208573-00;  Prefeitura  Municipal  de  Capanema;

Decretos  de  Nomeação;   Interessado:  Jeanderson  Silva  da  Luz  e  outros;  Ministério  Público:

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José  Guimarães;

Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº    201417925-

00; Prefeitura Municipal de Oriximiná; Contratos Temporários   firmados com Alberto Barbosa

Corrêa  e  Outros;  Interessado:  Luiz  Gonzaga  Viana  Filho;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria

Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.979,  de

25.09.2015. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento

dos autos e manifestou-se pela negativa do registro do Ato. A matéria foi colocada em discussão.

A Conselheira  Relatora  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à

unanimidade,  decidiu  pela  negativa  do  registro  do  Ato (Acórdão  nº  27.784).  Presidência  do

Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº    201411264-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de

Alenquer;  Contratos  Temporários    firmados  com  Adriana  do  Nascimento  Simões  e  Outros;

Interessado: Mauro Jorge de Carvalho Figueira; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros;

Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Cumprindo

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se

pela negativa do registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. A Conselheira Relatora

proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela

negativa do registro do Ato (Acórdão nº 27.785). Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. Processo

nº    201417987-00;  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Alenquer;  Contratos  Temporários

firmados com Rafael Scherer e Afonso Gomes Arantes Filho; Interessado: Markell Anderson Monte

de Melo; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;

Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015. Retirado de pauta. Processo nº    201420145-

00; Fundo Municipal de Saúde de Alenquer; Termos Aditivos aos Contratos Temporários

firmados com Mailson Pinto de Queiroz e outros; Interessado: Markell Anderson Monte de Melo;

Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves;   Publicado

no  DOE  nº  32.979,  de  25.09.2015. Retirado  de  pauta. Processo  nº    201509124-00;

Prefeitura Municipal de São Miguel do Guamá; Outros   – 2013; Responsável: Francisco das

Chagas Sá; Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.979, de 25.09.2015.

Cumprindo dispositivo regimental, a Conselheira Mara Lúcia apresentou o Termo de Ajustamento de

Gestão – TAG, firmado com o Sr.  Francisco de Chagas Sá, para conhecimento e apreciação do

Plenário, nos termos do § 1º do Art. 152 do RI/TCM/Pa. A matéria foi colocada em discussão.  A

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  homologar  o  Termo

apresentado  (Resolução  nº  12.050).  Presidência  do  Conselheiro  Sérgio  Leão. Processo  nº

201507307-00;  SEMMA  de  Belém;  Pedido  de  Revisão   –  Juízo  de  Admissibilidade  -

Requerimento de efeito suspensivo; Responsável: André Luís Assunção Farias (período de 01.01 a

30.06.2004); Ministério Público: Procuradora - Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro

Daniel Lavareda. Cumprindo dispositivo regimental, o Conselheiro Relator submeteu ao Plenário sua

proposição de deferimento do Pedido, com a concessão de efeito suspensivo, nos termos do Art. 269
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e  seguintes  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em discussão. A  Presidência  proclamou  a

Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu homologar a Decisão do Conselheiro Relator pelo

deferimento do Pedido, com a concessão de efeito suspensivo. Presidência do Conselheiro Sérgio

Leão. Processo  nº    201507307-00;  SEMMA  de  Belém;  Pedido  de  Revisão   –  Juízo  de

Admissibilidade – Requerimento de efeito suspensivo; Responsável: Nilton Cesar Almeida Queiroz

(período de 01.07 a 01.12.2004); Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva;

Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda. Cumprindo  dispositivo  regimental,  o  Conselheiro  Relator

submeteu  ao  Plenário  sua  proposição  de  deferimento  do  Pedido,  com  a  concessão  de  efeito

suspensivo,  nos  termos  do  Art.  269  e  seguintes  do  RI/TCM/Pa.  A  matéria  foi  colocada  em

discussão. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu homologar a

Decisão do Conselheiro Relator pelo deferimento do Pedido, com a concessão de efeito suspensivo.

Presidência do Conselheiro Sérgio Leão. MATÉRIA ADMINISTRATIVA: Presidência do Conselheiro

Sérgio Leão. O Conselheiro Sérgio Leão comunicou que o Tribunal receberá amanhã a equipe do

Tribunal  de  Contas  de  Pernambuco  que  fará  a  confirmação  dos  procedimentos  de  avaliação

efetuados pelo TCM, dentro do programa MMD-TC/QATC. Em seguida, o Conselheiro Aloísio Chaves

pediu a palavra e assim manifestou-se: “conforme já amplamente divulgado na imprensa, ontem foi

aprovada a Lei Complementar que regulamenta a aposentadoria compulsória aos 75 anos de idade

para o serviço público em todo país, no âmbito federal, estadual, municipal, inclusive envolvendo os

Tribunais de Contas. Na oportunidade, registro meu voto de agradecimento e louvor a atuação

fundamental que houve no processo, em relação aos Tribunais de Contas; da ABRACON, através do

Conselheiro  Francisco  Neto,  que  ontem se  encontrou  e  fez  a  negociação  toda  no  Plenário  do

Senado, em termos de conceder ontem mesmo a urgência e, por acordo de liderança, ser votado;

da ATRICON, através do Conselheiro Valdecir Pascoal, que tem feito um trabalho incessante neste

sentido.  Ele  ontem não  estava  presente  porque  o  Chico  Neto  pegou  todos  nós  de  surpresa,

conseguiu o que se esperava para 15 dias, em 1 dia, e para isso houve a participação muito efetiva

do Senador Otto Alencar, Conselheiro aposentado do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia,

grande liderança na Bahia. Foi vice-Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, o

Presidente era o Conselheiro Francisco Neto. Deixou o Tribunal, se aposentou precocemente para

concorrer ao cargo de vice-Governador no mandato passado, se elegeu vice do Governador Jaques

Wagner e, no fim do mandato de vice-Governador, se candidatou ao Senado, e foi eleito Senador

pela Bahia. É um membro dos Tribunais de Contas dos Municípios que nos auxilia e nos representa

no Senado Federal, na Câmara Alta. Ontem, tive o prazer de falar com ele, após a aprovação da Lei,

de quem sou amigo particular. Ele estava muito feliz em ter podido prestar esse serviço a toda a

classe dos Tribunais de Contas da qual esta aposentado, mais nunca deixou de pertencer”. Por fim, o

Conselheiro  Aloísio  Chaves  solicitou  que  a  Presidência  comunique  os  interessados  do  registro

efetuado, bem como sugeriu que, mais adiante, o TCM preste homenagens ao Senador Otto Alencar,

pela ajuda dispensada aos Tribunais de Contas no Senado Federal. Em seguida, o Conselheiro Sérgio

Leão comunicou que a Sessão do dia 01.10.2015 será transferida para a próxima terça-feira, dia

06.10.2015.  DISTRIBUIÇÃO DE PROCESSOS.  PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO
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DO MINISTÉRIO PÚBLICO.  ENCERRADA  a presente Sessão, às dez horas e quarenta e oito

minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em trinta de setembro de

dois mil e quinze.

Visto:

Hilda Maria Zahluth Centeno Normando
            Secretária Geral, em exercício

Conselheiro Vice Presidente Sérgio Leão
Presidente da Sessão

Conselheiro Corregedor Daniel Lavareda
Presidente da Sessão
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